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Resolução n° 003/2018-GR 

Recomenda, ad referendum, a criação do Mestrado 
Profissional em Rede Nacional em Gestão e 
Regulação de Recursos Hídricos — PROFÁGUA, 
bem como a aprovação de seu respectivo 
Regimento interno. 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, NO EXERCÍCIO DA 
REITORIA, nomeado pela Portaria n° 127/2016-GR, datada de 07 de março de 2016, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, ad referendum do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão e 
considerando o que consta nos processos n° 23129.002285/2017-29 e 23129.017766/2017-39, 

RESOLVE: 

Art. 1° Recomendar, ad referendum, a criação do Mestrado Profissional em Rede Nacional em 
Gestão e Regulação de Recursos Hídricos — PROFÁGUA, bem como a aprovação de seu respectivo 
Regimento interno. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAI 	Boa Vista-RR, 16 de março de 2018. 
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